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PORTARIA Nº 287/2019.
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o teor do ofício n° 062/2019
Município de Bom Conselho/PE,
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONTRATAR 
necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria de Saúde deste 
Município, nos termos da Lei 
XXV da Lei Orgânica do Município de Bom Conselho, art. 97, VII da Constituição do 
Estado de Pernambuco e ainda art. 37, IX da Constituição Federal, tudo na forma do 
termo anexo. 

 
NOME 

 Anderson Alves Borges
  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vi
ao dia 02/09/2019.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, e Publique-se. 
 
Palácio Municipal Cel. José Abílio de A.
 
 
 

 
 
 
 
 

 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
alínea “b” da Constituição do Estado, qu
publicada
2019. 
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PORTARIA Nº 287/2019. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO,
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 
incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal, 

o teor do ofício n° 062/2019, oriundo da Secretaria de Saúde do 
Município de Bom Conselho/PE, 

CONTRATAR a pessoa abaixo relacionada, em virtude da 
necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria de Saúde deste 
Município, nos termos da Lei Estadual nº. 14.547/2011 e em consonância com o art. 91, 
XXV da Lei Orgânica do Município de Bom Conselho, art. 97, VII da Constituição do 
Estado de Pernambuco e ainda art. 37, IX da Constituição Federal, tudo na forma do 

FUNÇÃO 
Anderson Alves Borges Condutor do SAMU 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência retroativa 

se as disposições em contrário. 

 

unicipal Cel. José Abílio de A. Ávila, em 16 de setembro de 2019

Dannilo Cavalcante Vieira 
Prefeito 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 16 de setembro de 

 
Katarina Tenório Cavalcante Vieira 

Secretária Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 

oriundo da Secretaria de Saúde do 

a pessoa abaixo relacionada, em virtude da 
necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria de Saúde deste 

e em consonância com o art. 91, 
XXV da Lei Orgânica do Município de Bom Conselho, art. 97, VII da Constituição do 
Estado de Pernambuco e ainda art. 37, IX da Constituição Federal, tudo na forma do 

CPF 
042.230.864-13 

igência retroativa 

em 16 de setembro de 2019. 
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